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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0076/GAB.VER-ECR/2024.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que este subscreve requer à Mesa, na forma regimental, após

ouvir o douto Plenário, que seja encaminhado o expediente à  Excelentíssima Sr.ª
Prefeita Marinice Granemann, com cópia ao Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos (SEMOSP) Sr. João Pimentel de Almeida Filho, solicitando-lhe providências
junto ao setor competente, no sentido de proceder o serviço de   manutenção da Ponte do
Salomão, situada na zona rural deste município.

 
                                JUSTIFICATIVA

 
Tal solicitação se faz necessária, pois a situação que se encontra a ponte

neste momento, preocupa os motoristas, motociclistas e ciclistas que precisam usar o trecho
diariamente. Faltando algumas madeiras, sem proteção lateral e com pranchas soltas, a
estrutura não recebeu nenhum reparo ou reforço desde a época que foi recuperada e os
problemas começam a aparecer novamente.

O local é a principal rota de acesso dos moradores à zona urbana, além
de facilitar o escoamento de produtos dos agricultores e produtores da região, que sem a
ponte teriam que pegar um desvio de mais de 40 quilômetros para chegar até a cidade.

Na certeza de poder contar com sua inestimável atenção e providencia desde
já me coloco a disposição para trabalharmos em prol do desenvolvimento do município.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 01 de agosto de 2024.
 
 

 
ELIAS CRISPIM RIBEIRO

VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
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20/03/2020.
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1 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO fotos da ponte 02/08/2024 490729
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